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ALARIAL E OUïRAS

Clausula 27.e

Cc*dicões Ce transporte" alojàïnento e reíeiçries

1 - ,S-empre quc o ti-abalhador se de::loquc
aci':J'ìfJailhendo clientes, iÊm <jireito a lranspciie,
izi,*-rjarr;cnio e re feições nas:tÌesmas,oncÍições Ca maioiia
Cos panìcipanics.

2 - O alcjainclÍ: _qcrÉ ijin quãi-io indiviiiua! com
;anlrc.

3 - l.ro caso Ce viajar sozinho, tci-á Cireito a aiojamentc
c rel=cições cm estabcìecimento hotclciro de cãtegoria
igual a 1.3 - B, ou de três esLrelas, ou superior, sempre que
ci'-c,.rnstancialmente a tal seja obrigaào.

4 - Sempre que cs particip&tes da viagcm não
tlnham ;'cfeições inciuídas ou no caso de o profissional
viajar soziúo e não pretender tornar as ,iieições no
hoiel, ten direito aos seguintes subsíciios:

a) Ern tciritório nacionai:

pequeno _ almoçco _ 4C0$;
Airnoço ou jantar - i900$;

b) En ter-riióiio esÍr:lngeiro:

peoueno _ aimoço - t3l5$;
Almoço ou janrar _ 46C0$.

5 - Os transícri;-,ias terão direito a tomar as refeições
a c::pensas Ca empiesa sempre_que se enccntrern erii
sen'iço nos seguinles períodos:

ire que::c-i.inoçc - das 7 horas c 30 n:;i*.rcs às 9 horas-
e 30 nirutos:

.{ln:cço - ies i2 horas e 30 ninutos às 14 iroro.ç e 3S
minutos:

":antai - cas ll hcras c .10 minuios às 20 horas e 30
minulos;

ccsde quc a i.omada das refcições não prejudique o
scn'iço cjc rjue se acha incumbióo, caro ,* quc pocierá
opj.1r:nìrc a iispcnsa pclo período de tempo [uai ao dai. jaÌÇ;i3 c'-.t ,:t g'.:uil.ìlativç p1s1,ic1C nO n.ç 4 Su;:;e.
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6 - Ás agências contribuirão Dara o custo da rcicicio
de 

-almoço 
com 3705 para os rabajiaq.jcrcs cuc iratelltcrn

c Cia inrciro

7 - Cs proÍÌssicnais em serviço, quancÍc cm viagcn
supsdor â scie dias ccnsccutivos, ìêm cjirc:itr: a u::i
subsídio Ce 1..írl$ pcr dia, pera .ir-aLânlei:c dc r{)ì:nas.
c;:Iculaio so_Lie a <juraÇão tciai ca vjaí:cryl
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Categoria
profissional

Guia-inÉrpetre

Corrcio de

Guia regional

Transferisra

5

ANEXO I

T 'lla de vencimentos dos profisslor,ais de inio i-nraçâo
turística em regime permanente

?. 1e a 30 passageiros _ 2700$;
De 31 cu mais passageiros - 3300$;

Cs serviços de transfcres dc duração supedor a
duas horas rerão unÌ acréscimo de r rlOSloi
cada hora a mais, inclepenOìnt.*.nt, Oo
número dc passagciros.

Hospirality desk:
Mínimo de duas horas - 2?50$;
Cada hora a mais _ t350$;

Assistências (pres!âções <ic infnnnaçâo e entrega de
docurnentos em ai:ropot-ior, *si*ç'õe* marítimas ehoriis):
CaCa !-rora _10C0.$.

Assistência em aulccarros i.urísticcs de scrviÇo
auiomâiizadc ípcr circuito) - 21SAÍ.";

Serviço de recoihe e entrega rlc passagcir os ern !iotí!s(por hora) _ I000$.

2 - A não efectivação de um transfcrpormusa aiiteia
ao pn:Íìssional dar-lhe-á dircita a receb;rrl,:ra imporoìncii
correspondente ao valor mínirno cie um transfèr, desc:que não rcnha siCo avisacic cotn 12 horas rc a.i:recedênci.:.

ANEXO IiI
Tabelas salariais para guias_inréiprete_s e giiias

regionais em icgimelfecrivo pãu o trabalho
extraordinário, nos tennos da clÍusula i+.u, lr.,i5,
alínea a).

A rctribuição seú:

a) Por serviry^principiaio e findo enrre as g e as 20
horas - 5900$ e 10 100$, quanOo, ,.sp*ctivamcnte,
reúa uma duração de môio dia ou áia irueiro (ard
oito horas). Cada hor* de duraçao ímais:

Entre as g e as 20 horas, _ 1450$;
Entre as Z0 e as 2e horas _ iqc,Oi;
Enrre as O e as g horas - 2350$.

O trabalho prestario aos domingos e feriados terá ums.yplele^lrg de 30Vo, scbre a ..*ïnriuçeo base (mciocÍia, 590C$; ou dia inrciro, ra g-Oó$1. 
'-'-"

PARTE I I
ProÍïssionais em regime de trabalho eventual

Cláusula 13.ê

Subsídios

. _,1 
- Scy.nre qle o.s- panicipanlcs da viagem nãotenham refeições incluidás ou nã.*õ de o profissional

Retribuìção
a mensaJ

101 200$00

i0i ?c(/scc

84 000s00

84 000s00

O nívct de classificação que melhor conesponde às
funções e formação dos- gui-as-intérprctes, coireios Cõ
[un$no.e guias_regionais é o que está prcvisto no n.e /
(pror^lssronars altamenÍe-qualificados), n.e 4.1, e par.Ì os
uansFrisras, é o^ qu9 esrá ixerlistlo no.ÍLe S tpronôsionaisq ,I.:cados), 

Fn 54,do quadro de estruiura d-os níveis dc
quaulìcação arìexo ao Oecrero-t*i n.e l2lfig,Oe 2 de lur,Ë.

ANEXO II

^ Tabelas salariais_de transferistas em regirne
efectivo pa ra trabalho extraordi ná rio, nos"teúos

da cláusula 14.e, n.e 5

l-Arerribuiçãoserá:

,'r'ansfcr (duração máxima de duas honis):

Dc
Dc

Definig'o de funções

o profissional que acompanha
tuÍistas em úagens evisitas a locais
de interesse tuístico, tais como
museus, palácios e moiìumenlos
nacionais, prestando informaç5es
de carácter geral, hisrórico e
cultural, cuja aciividade abnnge
todo o território nacional.

ln

É o pofu sicn al qr:e a.:u;,parü.a viager s

turísticas ao eslrangeiro como
Íepresentente tJos respcctivos
oryanizadores, velivr,Jo g:lo lxxn-
estaidos n:ristrs e pclcr cimprimcnto
do programa das üagcns.

É o profissional que acompanha
turistes ern viagcns cúsitas alocais
de inkresse turístico, rais como
museus, palácios c monÌrrìentos
nacionais, prcsrando Lúormaçõcs
de carácrer geral, histórico c
cultural, cuja acúüdade se exeÍce
exclusivamentc numa região
definida.

É o profissional cuja acrividade
consiste em acolhere acornpanhar
turistas de estações terrestrcs,
marítimas otr aércas para locais de
alojamento ou desus para aquelas
em trânsito de uma esução para
outÍa ou em deslocaçôcs cuja
exclusiva hnalidade seja a ügação
entre dois locais turísücos e ainda
dar assistËncia individual ou em
gÍupo.

I a3
4al

passagciros -1 600$;
5 passagciros - 2200$;
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lì ic çõics t itl

i,r.'rï1, iem diiciro aos scguÌìiic:; subsíilicls tlt nrocdlt do

puís cit: tlÍìu:ìii:

a) Em ttrrritório nacional:

iri'.c:i,: il,i-i- l:i n, oçc - 40^0^$; 
^

,::iúoÇo ;rr j;.nlai - 19CC$;

b;ì EÍil tei-dtÓdc esr'rangciro:

?ecii:c;rc-aÌrnoCo - i 315$;

É.Ì::t'-.lc ilÌ; _ii1Í:iítí - 
r'i'fi;l\ì'

5 - Sc.n,iic rri;c o núnieio de ti:risl;ts scja :'upcicr a 3;C'

cs gu i a:r -; i, i.t,picic.s ie i lc i ì :': i i'r a i i 5 $ par clltia IJC-sSc'3

o rrrrtic

6 - i:r.s igô:-tç.ìris:rrii-dì-:i:i11': rilnc {:us'io rìa r'-:iciÇão

da oì'-t,"q....' rïr;r iï|I::)3;il os Lil'iiri IIIrrtiort:; qlc traì;lllhcrn

o riia i:'iicìii;.

1-í-',proìls:gì+i'r.'.:i?ns:ci;ii:il't;''rai'riocm'ìitgcn,,^^ aot-i:i,:cç'"ivo-c, 1ên dircilo a ute
SUÚeflOf -ì. itr-(i '- t':':

."ïtiiai" cia 'i50$ i.ct cie paia iratún.ìc:.ìio dc Íoupas'

àatiutaCt-t iobie a cuiaçãc' tutal da vi;gent'

AI{EXO I

Cuia-intérpr';ie' - É o prcíission4 qut acompanha

turiius en viágens e visitas alccais dc intcrcsseturístico'

nis como nuse'Js, palácios e monumentos nacionais'

arcstando infonnaç-ões de carácter geral' histórico e

il#i;'ri^ tãrlu;ããc. ui,range todo o tenitório nacionai'

Scruiço dc mcio dia (4 horas) - 59W:$i^^

S;;tõ ãe dia inteiro (8 horas) - 10 300$;

Cada hora dc duração a malsl

Entrc as 8 e as 20 horas - 1450$;

Entre as 20 e as 24 horas - 1900$;

Entre as 0 e as 8 horas - 2350S'

O rrabalho prcstado aos domingos e fcriados tcrá um

*uol-.rn.nro dc3}losobre a rcmunõração base (mcio dia'

59b0$; dia intciro, 10 300$)'

ANEXO II

Corrcio dc turismo. - É o profissional que acompenha

vlagcns turísticas ao estrangeito corno rcprcscntante clcs

rcspcülivos or-l;,tiizldorcs, ve lairtltl ilclo Lrcn-cstar dos

luristlis e pcìo cunlllrllìlcÌìi'(i tlo progrllil:t dc r i;lgtrlts'

Scrviço dc um dia - 1 1 700$:

ilì;.ò,tiinur,to (maÌs de urn dia) - i0 500$;

S.'o J.*ço sc iniciar dcpois dasO.horas e antcs das 8

horas, cada hora ouliãtçao até às 8 horas - 2350$'

TransferisLa. - É o profissronal cuja acti'ridadc consiste

.* ;;;il* e acornpanhar turistas de estações tcneslres '

rnaríiinias ou aércas para locais dc a!ojamcnLo' ou tJcstc-s

poìt áÀ..rtt. em rLânsito, rle um;' r:siaçãc rrara ouï:'a' e
-r.rirtii 

u grupos .Je tu rì stas iaciclai s ou esLra'r ge' i'cs'

Translercs í,dur:-rçáo máxiirr; 'jc iuas lrc',,l:;) ili.ìtro

dc,r-lírr' c ncrrmal tJc trau iit:

Dc i a i Passagciros - 160i i;

De 4 ii i5 Passágciros - 22í"'$;

Dc 16 a 30 Passagciros - 2?('l$; 
- ^

Dc 3l ou niais Passageiros - 3300$'

Cs serviços de transfcre s cie duração supcrior a duas

horas tcrão um acréscìmo de 1150$ porcada hora

a mais, independentemcnte do número de

Pass;llgcl-ios.

HospitalilY dcsk:

Mínimo de duas horas - 2750$;

Cadahoraamais- t350$;

Assistôncias (prcstaçÍo de infomação e entrega de

documentos .* it topottos' estâções m arítimas c

hotéis):
Cada hora - 1000$;

Assistência em autocaÏros turísticos de scrviço

automalizado - 2450$ Por circuito;

Seruiço Ae recoiha e enrrega de passageiros em hotéis

- 1000$ Porhora'

ANEXO IV

Guia rcgional. - E o profìssional que acompanha

turistasem viagcns tuístictás e vìsit'as alocais dc intercssc'

tais como museus, palacios e monumentcs nacionais'

orcstrndo inÍcrmaç'Ocs dc caráctcr gcral e histórico-

iultural, cuja actividadc sc cxcrce cxclusivamcntc numa

rcgião dchnida.

Se rviço de meio dia (quatro horas) - 
,5900$;

iit'iç" dc dia intciro (oito horas) -10 300$;
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Cada hora dc duração a mais:

Entre as 8 e as 20 horas - 1450$;
Entre as 20 e as 24 horas - 1900$;
Entre as 0 e as 8 horas - 2350$.

O trabalho prestado aos domingos e feriados terá um
suplemento de 30Vo sobre as remunerações base (meio
dia, 5900$; dla inteiro, 10 300$).

Retroactividade. - O presente acordo considcra-se
em vigor a partir do dia I de Abril de 1992.

Pcla Âssociação Ponugucsa tlas Âgências dc Viagcns c Turismo:

(Ássinaturas ilcgívcis.)

PeloSinrlicatoNacional da ActivictadeTurísrica,'l'radurores e Intérpretcs:

(Assinaturas ilegíveis.)

Enrado em 12 de iunho de 1992.
Depositado em 6 de Julho de 1992,a11.149 do lirro n.e 6, com o

n.e305192, ncs tcrmos do nrtigo 24.e do Dccreo-Lci n.r 519-C1fi9,
na sua redacção actual,

(Publicado no B.T.E., l.r série, n.o 26,15ft 11992.)

correspondente.


